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COMUNICADO – Matrículas 2008.1 

 

A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação e a Pró-Reitoria de Administração do Centro Universitário de Brusque - 
Unifebe, informam que: a matrícula dos alunos veteranos, dos cursos de graduação para o 1º semestre letivo de 2008, será 
efetuada pela INTERNET, conforme procedimentos a seguir: 

1. Matrícula Prévia Obrigatória on line, de 08 a 24 de janeiro/08 - para efetuá-la o aluno necessitará do CÓDIGO E 
SENHA que são fornecidos pela Secretaria Acadêmica, sendo os mesmos já utilizados para acesso à Biblioteca on line. O  
aluno deverá acessar o site da Unifebe: http://www.unifebe.edu.br, localizar a Central do Aluno, buscar a opção Matrícula 
Prévia Obrigatória e efetuar os seguintes procedimentos:   
a)atualizar o seu cadastro (endereço completo e meios para contato);   
b)ler e aceitar o Contrato de Prestação de Serviços de Educação;  
c)selecionar as disciplinas desejadas e confirmá-las;  
d)imprimir o comprovante de matrícula prévia obrigatória e os boletos bancários de mensalidade para pagamento; 
e)caso o aluno não tenha condições de imprimir os boletos, deverá comparecer, obrigatoriamente, no Setor Financeiro da 
Unifebe. 

Os alunos que não conseguirem efetuar a matrícula prévia obrigatória pela internet deverão neste mesmo período 
preencher formulário específico (que estará disponível na Central do Aluno) e enviá-lo à Secretaria Acadêmica por e-mail para 
verificação e efetivação da matrícula prévia obrigatória. É de total responsabilidade do aluno possuir uma conta de e-mail 
válida. 

2. Confirmação da matrícula prévia obrigatória - a confirmação da matrícula prévia obrigatória ficará condicionada 
ao pagamento da 1ª parcela da mensalidade do semestre, com vencimento no dia 10 de janeiro de 2008 (quinta-feira). O aluno 
que não efetuar o pagamento da referida parcela até o dia 30 de janeiro de 2008 (quarta-feira), acrescido dos devidos encargos 
correspondentes, terá sua matrícula prévia obrigatória cancelada. 

3. Matrículas realizadas na secretaria acadêmica:  
a) alunos menores de 18 (dezoito) anos deverão comparecer na Secretaria Acadêmica acompanhados do responsável legal, no 
período de 28 a 31 de janeiro de 2008 para efetivar sua matrícula.  
b) havendo vagas nas disciplinas dos cursos de graduação da Unifebe, o aluno poderá cursar disciplinas em outros cursos ou 
fases, desde que compareça na Secretaria Acadêmica da Unifebe no dia 31 de janeiro de 2008 (quinta-feira) para formalizar sua 
alteração de matrícula.  

4. Matrícula fora do prazo: Os alunos que não efetuaram a Matrícula Prévia Obrigatória pela internet no prazo 
convencionado deverão requerer matrícula fora do prazo na Secretaria Acadêmica no período de 28 a 31 de janeiro de 2008 e 
efetuar o pagamento do encargo de expediente correspondente no Setor Financeiro da Instituição. Após o pagamento do 
encargo de expediente correspondente e do preenchimento do Requerimento de Matrícula fora do prazo, a Secretaria 
Acadêmica liberará a matrícula on line. O Laboratório de Informática estará disponível para o aluno efetuar esses 
procedimentos.  

5. Informações Gerais: Os alunos com pendências financeiras deverão entrar em contato com o Setor Financeiro da 
instituição até o dia 20/12/2007 para regularizarem sua situação. Salientamos que em virtude da matrícula ser realizado pela 
internet, o sistema não permitirá a efetivação da mesma caso verifique débitos com a instituição.  

Comunicamos ainda que o boleto bancário referente à matrícula terá o vencimento no dia 10/01/2008 e será enviado 
para todos os alunos pelo correio. Caso o aluno venha a não receber poderá imprimir uma 2ª via através da Central do Aluno ou 
comparecer diretamente no setor financeiro da Unifebe.  Salientamos que a impressão dos boletos bancários para pagamento 
das mensalidades é de inteira responsabilidade do aluno.  

Os boletos bancários da segunda parcela em diante serão gerados com data de vencimento no dia 10 (dez) de cada 
mês. O aluno que desejar alterar a data de vencimento para dia 01 (um) ou dia 15 (quinze) do mesmo mês, deverá comparecer 
ao Setor Financeiro da Unifebe antes do vencimento para as devidas alterações. 

Mais informações no Edital de matrícula disponível na home page da instituição, na Secretaria Acadêmica (Telefone: 
3211-7213) ou no Setor Financeiro da Unifebe (Telefone: 3211-7211). 
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